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DECRETO Nº 39/2021 

 

REVOGA OS DECRETOS Nº 13, 18, 25, 

28 E 37/2021, E OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS SOBRE A 

CONTINUIDADE DE MEDIDAS DE 

ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO 

TERRITÓRIO DESTE MUNICÍPIO  

  

IBANEIS LEMBECK, Prefeito do Município De São Ludgero, Estado de 

Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município de São Ludgero e; 

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de 

importância internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 

30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo 

coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, 

que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus 

(COVID-19); 

CONSIDERANDO que o momento atual demanda o emprego urgente 

de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 

agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença 

(COVID19) no Estado de Santa Catarina, conforme Decreto nº 562/2020; 
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CONSIDERANDO a importância e a necessidade da retomada 

gradativa das atividades sociais e econômicas, respeitada a situação 

epidemiológica local, associado ao cumprimento das exigências para 

prevenção e mitigação da disseminação da COVID-19; 

CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado de 

Santa Catarina em relação à evolução da pandemia nas diferentes 

regiões do estado, combinadas com a disponibilidade de leitos e da atual 

estrutura de saúde existentes; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 464, de 03 de julho de 2020, que instituiu o 

programa de descentralização e regionalização das ações de combate a 

COVID-19; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 592, de 17 de agosto de 2020, que 

estabelece os critérios de funcionamento das atividades de interesse 

regional e local, bem como as medidas de enfrentamento da COVID-19, 

de acordo com os níveis de risco da Avaliação do Risco Potencial Regional 

das regiões de saúde; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 658, de 28 de agosto de 2020, que altera 

a Portaria nº 592, de 17 de agosto de 2020; 

CONSIDERANDO ter os Municípios competência para definir os assuntos 

de interesse local, desde que não afetem o equilíbrio e as ações 

necessárias para combate à pandemia na forma regionalizada, em 

conformidade com a interpretação dada pelo STF; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.218, de 19 de Março de 2021 do 

Governo do Estado de Santa Catarina, que dispõe sobre a continuidade 



 

GABINETE DO PREFEITO 
Centro Administrativo Municipal  

Av. Monsenhor Frederico Tombrock, 1.300  

(48) 3657-8800 

prefeito@saoludgero.sc.gov.br  

 

de medidas de enfrentamento da COVID-19 em todo o território 

catarinense; 

CONSIDERANDO os Decretos nº 1.221, de 23 de Março de 2021, nº 1.238, 

de 04 de Abril de 2021, nº 1.244, de 09 de Abril de 2021, nº 1.267, de 30 de 

abril de 202, do Governo do Estado de Santa Catarina, que alteram o 

Decreto 1.218 de 19 de Março de 2021, que dispõe sobre a continuidade 

de medidas de enfrentamento da COVID-19 em todo o território 

catarinense; 

 

DECRETA: 

 

Art.1º - Ficam revogadas as disposições estabelecidas nos Decretos 

nº 13 de 01 de Março de 2021, nº 18, de 22 de Março de 2021 e suas 

alterações contidas nos Decretos nº 19, 25, 28 e 37/2021. 

Art.2º – Ficam adotadas, neste Município, as medidas estabelecidas 

pelo Estado de Santa Catarina, devendo-se observar os protocolos e 

regramentos sanitários específicos estabelecidos pelo Governo do Estado 

de Santa Catarina por meio de seus atos normativos próprios.  

Art.3º - Art.6º - Quanto à realização de velórios, deverão ser 

obedecidos os seguintes regramentos:  

 

I. O tempo máximo de duração será limitado a 03 (três) horas; 
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II. A entrada e permanência nas áreas internas da capela mortuária ou 

local onde ocorrer o velório está limitada a 10 (dez) pessoas por vez, 

independente da capacidade do ambiente; 

III. O distanciamento entre os participantes, seja na área interna ou 

externa do ambiente, deve ser de, no mínimo, 1,5m (um metro e 

meio); 

IV. As celebrações de despedidas devem ser realizadas 

preferencialmente em espaço ao ar livre, a exemplo de cemitérios, 

pátios de igrejas e outros, devendo ser respeitado o distanciamento 

mínimo de 1,5m (um metro e meio) entre os participantes; 

V. Os sepultamentos poderão ocorrer somente até às 17h30min; 

VI. Fica vedada a utilização de residências para velório, salvo quando 

autorizado pela autoridade sanitária local. 

 

Parágrafo Único: Devem ainda ser obedecidos os regramentos e 

protocolos da Nota Técnica Conjunta nº 025/2020 – DIVS/DIVE/SUV/SES/SC, 

além de eventuais outras normas sanitárias específicas vigentes dos órgãos 

sanitários competentes para tal.  

 

Art.4º – Quaisquer protocolos e regramentos sanitários mais rigorosos 

que vierem a ser estabelecidos pelo Estado de Santa Catarina 

prevalecerão sobre protocolos e regramentos menos rigorosos 

estabelecidos por este Município, prevalecendo sempre as disposições 

estaduais mais rigorosas a eventuais disposições municipais menos 

rigorosas que estiverem em vigência. 
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Art.5º – As medidas para enfrentamento do Covid19 previstas neste 

Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo diante do crescimento da 

taxa de transmissibilidade com impacto na rede de atenção à saúde. 

Art.6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

estando revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de São Ludgero-(SC), em 01 de Maio de 2021. 

 

 

 

IBANEIS LEMBECK 

Prefeito Municipal 

 

 

 

LEO FUCHTER 

Secretário de Administração, Finanças e Planejamento 
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